
REQUERIMENTO Nº          /2010
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho )

Requer a retirada do Requerimento nº 6116,

de 2009, considerando que o Projeto de Decreto

Legislativo nº 2.222, de 2009, se sujeita à

apreciação conclusiva na Comissão de Constituição

e Justiça e de Cidadania.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV,

combinado com o art. 86, parágrafo 3º, do Regimento Interno, a retirada do

Requerimento nº 6116, de 2009 , que solicitou a inclusão na Ordem do Dia do

Plenário do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.222, de 2009, que “Aprova o ato

que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Maria Natividade a

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária no Município de Escada, Estado de Pernambuco”,

tendo em vista que este se sujeita à apreciação conclusiva na Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania.

Sala das Sessões, em 1º de fevereiro de 2010.

Deputado Vital do Rêgo Filho
PMDB/PB
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